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LEI Nº 1324/1994 

 

Que autoriza o Executivo Municipal a usar o 

provável excesso de arrecadação como recursos para 

abertura de créditos adicionais suplementares. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a usar o provável excesso de arrecadação, calculado 

com base no disposto no Art. 43, §3º, da Lei Federal nº 4320/ 64, como recursos para abertura de créditos 

adicionais suplementares, até o limite estabelecido legalmente. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de agosto de 

1994. 

 

Art. 3º  Revogam-se as disposições contrárias. 

 

Passa Quatro, 3 de outubro de 1994. 

 

Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Roberto Moraes 

Secretário Municipal de Administração 

 


